
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.244-C, DE 2003

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de
julho de 1990, que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do

Adolescente, modificando a denominação das medidas aplicá-

veis a adolescentes que tenham praticado atos infracionais.

Art. 2º A designação do Capítulo IV do Título III

da Parte Especial da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Das Medidas Psicossocioeducativas”(NR)

Art. 3º O inciso III do caput do art. 180 da Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

"Art. 180. ............................

................................................

III – representar à autoridade judiciá-

ria para aplicação de medida psicossocioeducati-

va.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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